
ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO/SE

íArt.24, inciso II, f,ei 8.6ó6193)

( ) \ItrNICÍpIO DL RIACHUELO/SE, através do FIINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

RIACHI- ELO/SE. no uso de suas atribuições, vem justificar o procedimenlo de Dispensa de L-icitaçào para

|ô\rÀÃi1iÃo »e EMpRESA pARA F6RNECIMENT6 DE MATERIAL GRÁFIC6 EM
.rrr,^-oivieN'ro ÀS DEMANDAS DO FINDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

I{!ACHL ELO/§E,. o qual será executado pela empresa em epigrafe, delidamente identificada- com fulcro na

legisilçào crn vigtor.

()S DO FOrtr*ECEDOR:

RAZÃO SOCIAL: JUAREZ DOS SANTOS OLIVEIRA
CNPJ: .13. I 91.360/0001-60

[\DEREÇO: Rua Paulo Cesar Novaes, 196, Jabotian4 Aracaju/SE, CEP: 49 095-330

FL'NI)A\IENTACAO LEGAL:

O prr.sente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso II, Lei E.666/93 e instruído dentro do que

esÍabelece o anigo 16. parágrafo único, incisos' l, II e III do mesmo diploma legal'

{)A .IT'STIFICATIVA DOS PRECoS:

O ralor orçado pela empresa é de R$ 15.400,ü) (quinze mil e quatrocentÔs reais), totalizado para prestação do

scrriç,r- enrbora'seja Lrm valor significativo, estão em conformidade com o praticado no mercado pertinente'

pofiânro. ri de se constatar que os preços praticados pelo citado fomecedor são compatíveis com os praticados no

rr:rcado. dentro das condiç'ões em que a administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais. e ainda

5er.n tuqir do ensinamento áo professor, Antônio Roque citadini, em "comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de i rcitaçÕes Públicas".

licituctio, aindu oue legolmenle a seto n0r disoensa, seia Dor tnc-Ítg ibilidaCe. t,"-*- Na ausênciu tlu
oúhlico tontinua a elbtuar o cqntralacdo Dof Drecu condizenÍe com os de mercado. Oa!enle

rc ulgum liDo de con o mercado, 0u con :o lÍalccõrsuiminislrudor hayeflt de efeluar
similües de oulros ófsaos D . ou até mesmo con tonlrúlacões onlerrofes.

te pítblico zelar Dara que o conítal'ucão direta não se lorne em fotor de elevacúoCuherú, oois, ao agen
s, rcssultando seu «)tnDromlsso con t) inleresse do erá o e imoedindo u Dnittlta dc orecosiniustificuda de Drect)

suDeru)res 0os tl€ oulros contmlacões Dúblicas ou orivadas----."

\ssim. retbrçamos que tudo quanto rnâis foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

\ iEenta

D.A ESCOLHA DO F{)RNE CEDOR:

.,\ssin:. após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas à documentação de habilitação exigíveis.

cr)nsiderando. finalmente, o disposto nos Incisos II do Art. 24, da Lei 8.666193, o Gestor, entende justificada a

Dispclsa de Licitaçâo paÍa contratação da empresa JUAREZ DO§ SANTOS OLMIRA' máxime considerado

u,.re ral empresa apresentou a proposta mais vantâjosa à Administração Pública'

.IUSTIFICATI=VA
DISP[,NSA DE LICITACAO N" OO3/202J
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Vrle iaiientâr- que tal escolhâ segue procedimentos p€rtinentes à mâtéria. e que não é órão do zelo necessário. ac
oiral a i.idministraçào pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professcr
\4estrrj Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a l-ei de Licitações Públicas":

''--- .4 contratoção direla. sen a realização dos procedimenlos licitatórios normalmenle exigidos, não signifca
. üttrut.tçtio sen? quaisquer regras ou sem a prática de algtms atos .formais e necessários que det em ser adotados

It I 0 üdministrador. --- "

Í\ri ,sso. ratillcamos â conduta ilibada, experiência inconlestável, capacidade jurídica- fiscal. técnica e financeira
para realização deste contrato com a empresa acima identificadq de forma que fica claro que a empresa reúrte

i()das as condições erigidas no procedimento licitatório.

D-{ DGT,\C-A.O ORÇ,{MENTARIA:

t \IDADE ORÇAMENTARLA 3003 - FUNDO MLNICIPAL Dt, SAUDE

i ...\ lD\l,l 2036 - MANUTENç o E DESUNVOT.VTMIiN rO DOS SERVIÇOS DFr SAr.rDE

(.L,{SSI FICA o
33.90.30.00.00 - MATERIAL Dl:l CONSLIMoIco\olltCA

FONTE DE
RE,Ct:RSO

I60000()(] RECTJRSO !'IiDE]RAL

Scndo assinr. a Dispensa de Licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa. JUAREZ DOS SANTC'S
OLMIRA. tudo cont'orme preceitua o artigo 24, II da Lei l'ederal no 8.666/9i - Lei de Licitações e na lorma
,irrnrprimento dentro do que estabelece o disposto no ârt. 26 l, II e lll. do mesmo diploma, e diânte das

.: t,n s iderações. apresento a justificativa para ratiÍicaçâo do Senho(a) Gestor do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/SE. e posterior publicação na imprensa oÍicial Município, para proceder a devida contratação.

Riachuelo/SE- 06 de Junho de 2023

Iz.raura Maria Mourâ Fereira Almeida
Presidente da C.P.L

Ratifi co a.i usrifi caliva acima descrita.

RiachueloiSE. 06 de Junho de 2021

Ana Lidia mento de Barros
Secretária Municipal de Saúde

I)-4. RATIFICAÇÃO:

N


